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	Súmula da Audiência Pública referente à Resolução que estabelece a especificação do óleo diesel não rodoviário de referência para realização dos ensaios de homologação.




a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 35/2011 foi realizada em 19 de dezembro de 2011, com início dos trabalhos às 14 horas 15 minutos, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araujo 

Procurador Federal: Antonio José Pelágio Lobo e Campos
Secretário da Audiência: Leandro Trinta Farias
c) Lista de expositores inscritos.
Durante o período de inscrição os Srs. Alessandro da Silva da CNH  e Vicente Pimenta do Sindipeças apresentaram interesse em participar da Audiência.

d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
Incluindo os componentes da mesa aos que registraram presença resultou em 9 (nove) participantes. Desses, cinco são da ANP, dois são agentes econômicos e dois são representantes de órgão de classe ou associação.
e) Consolidação e análise das sugestões apresentadas nas exposições.
1. A Presidente abriu a Audiência Pública e discorreu sobre as questões iniciais.

2. Em seguida, o Secretário expôs os comentários e sugestões encaminhadas durante o período de Consulta Pública.
3. Finda a supracitada apresentação, a Presidente cedeu espaço para as colocações dos presentes.
i. CNH

O agente comentou que as sugestões indicadas na apresentação seriam unicamente da CNH e não da Anfavea / Abimaq, conforme indicado na apresentação. Não houve tempo hábil para confirmar se as demais associadas concordariam com a posição da CNH.
Primeiramente, foi comentado que por ser um combustível para testes o óleo diesel não rodoviário de referência necessita ser mais restrito quanto à especificação, em relação ao combustível comercial, visto que é preciso garantir melhor repetitividade aos testes.

Acerca da sugestão que propõe limitar o teor de enxofre em 300 mg/kg, este seria o limite adotado pela União Européia para o óleo diesel não rodoviário de referência em fase equivalente ao MAR-I. A CNH entende que o alinhamento com a Diretiva Européia seria oportuno para facilitar o processo de homologação, uma vez que seus motores são desenvolvidos e regulados na Europa. Além disso, tal medida permitiria alinhar os motores fabricados no Brasil com as tecnologias de outros países, o que facilitaria o processo de exportação desses veículos.

Quanto à adição de biodiesel, a CNH estaria preocupada quanto ao impacto que este biocombustível traria aos resultados de emissões dos testes de homologação.
ii. Sindipeças
Foi comentado pelo representante que havia dúvidas sobre a adição de biodiesel ao óleo diesel não rodoviário de referência.
iii. Petrobras
O representante comentou que a proposta de teor de enxofre com limite de 500 mg/kg permitiria utilizar o combustível comercial S500 como óleo diesel não rodoviário de referência. Ademais, foi informado que havia um entendimento no início das discussões de que o teor de enxofre seria assemelhado ao comercial.
4. A Presidente comentou que iria corrigir a Apresentação quanto à inclusão da CNH em substituição à Abimaq / Anfavea.

5. Ademais, a Presidente informou que o teor de enxofre limitado em 500 mg/kg visava alinhar com o combustível comercial que será especificado. Acerca do biodiesel, foi referido o atendimento da legislação vigente que obriga a adição de 5% v/v de biodiesel em todo o óleo diesel comercializado aplica-se também ao combustível de referência. Além disso, vale ressaltar que as Diretivas Européias mais recentes têm contemplado o óleo diesel de referência com biodiesel.

6.  O representante da CNH complementou que na última reunião com a Petrobras ficou acercado de que o limite para a característica teor de enxofre seria 300 mg/kg.
7. A Presidente reiterou que a motivação de se adotar o limite de 500 mg/kg era alinhar ao óleo diesel não rodoviário comercial. Entretanto, o adquirente do produto poderia solicitar à Petrobras o fornecimento de óleo diesel com teor de enxofre menor que 300 mg/kg, uma vez que estaria contemplado na especificação.
8. O representante da CNH informou que um limite maior para o teor de enxofre poderia dificultar a entrega de óleo diesel não rodoviário de referência com valor inferior a 300 mg/kg.
9. A Presidente cedeu espaço para considerações adicionais dos presentes. Como não houve novas colocações, a Presidente comentou que a nova Resolução seria publicada até o final deste ano.
10.  A Presidente finalizou a Audiência e agradeceu a participação de todos.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2011.

Rosângela Moreira de Araujo 

Presidente da Audiência Pública
Leandro Trinta de Farias
Secretário da Audiência Pública
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